
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO EI,E]'Rô\ICO SRP N'05/2023

ATA Df, REGIS'I Í{O DE PREÇO Ít" lll2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de materiais,
jogos educacionais. e equipamentos de lônoaudiologia.
para atendcr à demanda do Núclco dc Apoio à Saúdc da Família.

Aos 26 dias do rnês de Julho do ano de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PACATUBA. inscrito no CNPJ sob n" t 1.368.671/0001-26. com sede à Rua Amaldo
Garcez. 365, - Centro - PACATUBA Scrgipe. neste ato represenlada pela sua Cestora.

Sr'. ROSMNIA BATISTA MOI\TE LEMOS. brasileira. maior. residente e

domiciliada ncsta Cidadc. doravurrtc dL'nominado sinrplcsmcntc ORGAO
GERENCIADOR, e a empresa DIPROS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
A SAUDE LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr. 4ó.883.76110001-30. com sede Rua

Alagoas, n'2241. José Conrado de Araújo. Aracaju/SE, CEP:49085-000. neste ato.

rcpresentada pelo Sr. DOUGLAS I)OS SANTOS. (brasilcira(o)), (soltcira(o)).
(empresária(o)). portador da Cédula dc identidade RG 37384503 SSP/SE, inscrito no

CPF&ÍF sob o no 074.345.005-14. rcsidente e domiciliado na Travessa José Santana.

n"53, casa 01, Rotary Club, ltabarana/SE, CEP:49506048, c, daqui por diante.

denomrnada simplesmente FORNECEI)OR REGISTRADO, resolvem na tbnna da

pela Lei Federal no 10.520. de l7 deiulho de 2OO2, e suas alterações e, subsidiariamente.
pela Lei Federal n' 8.666, dc 2l dcjunho de 1993, e alteraçõcs posteriores, firmar a

presente ATA DE REGISTRO Dl- PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela

Assessoria Juridica do Município. que enritiu seu parecer. conforme o parágrafo único do
aÍigo 38 da Lci no 8.666, dc 1993, mcdiante as scguintes condiçõcs:

I. DO OBJETO

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

$@ t;-€õ_l'*s[d

1.1. A presentc Ata tem por objeto o Sistcma de Registro de Preços para Aquisiçâo futura
e parcelada de materiais, jogos educacionais, e equipamentos de fonoaudiologia,
para atender à demanda do Núcleo de Apoio à Saúde da Família., conforme
cspecificaçõcs e exigôncias cstabclecidas no anexo t do Edital do Pregào Eletrônico SRP
n' 0512023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDTTAL

2.1. Este instrumento guarda inteira corrlbrmidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n"0512023 c seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
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4.1. Os preços registrados são RS 2.455.00(Dois Mil Quatrocentos e Cinquenta e Cinco
Reais). conforme Anexo L

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser rev.isto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercarit,. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomccedorcs registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do cotlprotttisso assumido. uma vez frustrada a negociaçâo e

convocar os dcmais fomccedorcs visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período dc validade da Ata de Registro de Preços, os preços nào serào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de prcço entre â proposta inicial do fomecedor detentor da Ata c â

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposta,

ben como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçào da validade da Ata tle Registro de Preços.

5. D() CO\TROLE DOS PREÇOS RItGISTRÂD()S

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAilTENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. l. A empresa registrada terá o seu regirtro cancelado quando

a) descumprir as condições da A la de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aos praticados no mercado:

c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de rcgistro. nas hiptiteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa. será Íbnnalizado por dcspacho da Secretária Municipal de Saúdc de

PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de lato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. D.\ DIYTII,(;AÇ,\O IX) E\I-R\I{} DÂ,\TA DT, REGISTRO DE PREÇOS

{. DO PREÇO
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7.1. A publicaçào do extrato da Ata de Rcgistro de Preços dcvcrá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. l5 § l" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇOES DO ÓRGÃO Ce ne XCl.rOOn

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar, por meio de seu repÍcsentante, as informaçôes necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obr-igações contraídas;
lll - emitir pareceres sobrc atos rclativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização Jo fomecimento, a exigência de condições

estabelecidas no Edital c a proposta de rplicação de sançõcsl

IV - assegurar-se do tiel cumprmento das condições estabelecidas na ata, no

instrumento convocatório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os prcços registrados sào os rnais tantajosos para a

Administração, por meio de estudo conrparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidad,:s por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado:
VIll - a fiscalização excrcida pclo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registlado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.
VIX- Efetuar o pagamento nas c,.,ndiçõcs e preço pachrados;

X- Proporcionar ao Íbmeccdor todas as condiçôes necessárias ao pleno

cumprimenlo das obrigaçôes decorrentes do registro de preços, consoante

estabelece a Lei n'8.666 93

Xl- Designar um represcntantc para acompaúar e fiscalizar o fornecimcnto dos

materiais. que deverá anolar em registro próprio. todas as ocorrências
verificadasl

Xll- Comunicar ao fomecedtrr toda c qualquer ocorrência rclacionada com a

execuçào dos fornecimenlos. diliuenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas,

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE( EDOR REGISTRADO

9.1. Sâo obrigações do fornecedor' resiitado:

o Manter. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condições detennrnadas no procedimento da licitação que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão c aplicação das penalidades ora prcvistas;
o Fornecer os PÍodutos conformc espccrÍicaçào. marca, modelo e preço registrados e na

tbrma prevista;

8.1 . Sào obrigações do órgão gerenciadr.t':
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r Substituir às suas expensas. qualtlrtcr produto entregue em desacordo com as

cspecificaçõcs cxigidas c padrõcs dc qurrlrtlade csigidos. conr defcito, r'icio ou quc vier a

apresentar problema quanto ao scu uso tlcntro do periodo de garantia:

o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento' de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionars de qualquer natureza ao Fundo Municipal de

Saúde;
. Responsabilizarem-se por todas as tlcspesas, obrigaçôes e tributos decorrentes dtr

fomecimcnto. inclusivc as dc naturcza tr abalhista. dcvsndo, quando solicitado. fomecer

ao Fundo Municipal de Saúde ct.rnr pror . rrtte de quilaçâo com os órgàos competentesi

o Responsabilizar-se por eventuais mulr.rs. ntunicipais, estaduais e federais, decorrenles

de faltas por ela cometidas durante o ftrt trecimeuttt;
o Responsabilizar-se pelos danos causa.ltls dirctamentc ao Fundo Municipal dc Saúde

eiou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento. não

excluindo ou reduzindo essa responsabllidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Fundo Municipal de Saúde;
o Responsabihzar-se pela obtençào de Al'r'arás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

AutorizaÇão quc sc façam necessários :t cxecução do fornccimcnto:
o Não transfcrir a outrem. no todo ou enl parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal

de Saúde. sem prévia e e\pressa anuêncirt.
o Nào realizar associação com outrem. cc'ssão ou transferência total ou parcral, bem como

a fusão. cisào ou incorporaçâo. scnl pr( \ ia a expressa anuência do Fundo Municipal de

Saúdc.

IO. DO FORNECI\TENTO

oO fornccedor deverá cumprir rigorosirtnentc a programação de fomecimento emitida
pelo Fundo Municipal dc Saúde. quanto r data, horário, local, quantidade e qualidade dos

produtos a serem entregues:
. Os produtos poderào ser solicitados crrnfomle necessidade e entregues no endereço a

ser designado pelo Fundo Municipal de 5aúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo

também dcsignará sen idor para rccebó los:

. A aquisição do produto se dará de acortlo com as necessidades do Fundo Municipal de

Saúde, de forma parcelada, mediante solicitaçào formal atestada pelo fornecedor;

r II) O produto será entregue em local ,lesignado pelo FMS no ato do pedido, em, no

rnáxirno de l0 dias após a solicitação:
oNo ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela Gestora do FMS.
poderá rccusar materiais se estcs nào iltenderem às especificações do presente termo'
devendo o fomecedor substituí-los no prilzo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas;

.O fomecedor deverá Earantir a qualirl,rde dos produtos a serem fomecidos. devendo

esses estar em perfeitas condiçôes de uso. devendo ainda, quando solicitado. substituir
prontamcntc os produtos quc porvurtura não atenda aos requisitos contratados,
providenciando. também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu

estabelecimento:
oO fornecedor compromete-se a substitrir ou repor os produtos quando:
o Houver no ato da entrega a apresentirção de embalagens danificadas. defeituosas ou

inadequadas que cxponham os Ptoduloi 'i contaminaçào c,/ou detcrioraçào;
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oOs Produtos nâo atender as legislações sanitárias em vigor, benl como outros referentes

aos Produtos em questão;

.Houver na entrega Produtos dctcriorados ou impróprios para o uso;

.A entrega dos Produtos devcrá ser rcalizada dirctamcnte no estoque central' mediantc

apresentação de planilhas de entrega. tlaborada e ernitida pelo Fundo Municipal de

Saúde;
oO fornecedor. âpós a entrega efetuatla no estoque central. deverá encaminhar-se à

Secretaria do Fundo Municipal de Saútle. no horário das 8 às l2 horas, para apresentação

das Notas Fiscais respectivas. devidamcntc atestadas pelo fiscal da ata.

o DOLOCALDEf,NTREGA
o Os produtos scrão entregues nt, almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde

localizado na Rua Arnaldo Garcez no 365. Centro no horário de 07:00 às l3:00
horas e das l4:00 às l6:00 horas.

II. DAS PE\AI,II).\DES

Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

fornecinrento. recusar-se a fontecer o otrjeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certamc, cnscjar o retardrttncnto da cxecuçào do seu objeto. nào manliver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íjscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administraçào. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo

das multas previstas neste Instrumenlo c demais cominações legais;

Pcla inexecução total ou parcial do objcto da licitação, crros dc cxccuçào, mora

no fomecimento e instalaçào. a elnpresir legistrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito semprc que verilicadas pequenas falhas corrigíveisl
II) multa de 0.59o (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado cttt atraso:

lll) multa compensatória/indcn izatória dc 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimcnto do objeto destc Pregào. calculada sobre o valor remanescente do Registro;

IV) multa de 0.50,ô (zero r'írgulu cinco por cento) por dia, pelo descumprimenlo
de qualquer clausula ou obrigação prc\ ista neste Edital e não discriminado nos ittcisos
anteriorcs, sobrc o valor registrado ctr descumprimento, contada da comunicação do

órgão gerenciador (via internet. fax, corlcio ou outro), até cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedinrento de contratar

com o Fundo de Saúde de PACATUBA:
VI) declaração de inidoncidacl. para licitar c contratar com a Administraçào

Pública enquanto perdularcm os nlolr\()s determinantes da punição ou até que seja

pronrovida a reabrlrtaçào. na forma da l-ei, perante a própria autoridatle que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigésrmo) dia tlc inadimplência, a Administração terá direito de

recusar a execuçâo. de acordo com su.r convenrência e opornrnidade. comunicando a

adjudicatária a perda de intcrcssc no rcccbimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sern prejuízo tl r aplicação das penalidades previstâs neste

Instrumento.
VIII) a inadimplência da cmprcsrr tcgistrada. indcpcndentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínca antenor. cnr quaisquer dos casos, observado o interesse do
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órgão gerenciador e a conclusão dos plocedimentos administrativos pertincntcs. poderá
implicar a imediata rescisào ou cancelanrento desta ata, com a aplicaçâo das penalidades
cabíveis:

IX) ocorrida a rescisào pelo lr(trlvo retro citado, o ORGÀO GERENCIADOR
poderá contratar o remanesccntc mediante dispcnsa de licitação, com fulcro no art.24,
XI, da Lei Federal no 8.666193, obseriada a ordenr de classificação da licitação e as

mesmas condiçôes oferecidas pela licilanle vencedora. ou adotar outra medida legal para

fomecimcnto ora registrados;
X) quando aplicadas as rrultas previstas, mediante regular processo

administrativo, poderào elas serem conrpcnsadas pelo Departamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasião do pagamentt, rlos valores devidos, nos termos dos Arts. J68 a

380 da Lei no 10.406, de l0 dejanciro tlc 2002 (Código Civil):
Xl) na impossibiüdade de cornpensaçào. uos termos da alinea anterior ou.

inexistindo pagamento vincendo a scr rcalizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou,

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. lo l.razo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado formal da decisào definitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não.

dc acordo com a gravidade da intraçào;
XIII) O valor Máximo das multes não poderá exceder, cumulativamente, a l07o

(dez por cento) do valor registradol
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A rnulta, aplicada após regLrlar processo administrativo, deverá ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso, scrá cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nestr CLAUSULA sào autônomas e a aplicaçào de

uma nào exclui a de outra e nenl impedc a sobreposição de outras sançôes previstas na

Lei Fedcral no 8.666, dc 2l dejunho dc 1993, com suas alterações.
XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

defesa, após notificaçào endereçada à ADJUDICATARIA. assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestaçiio e postcrior decisão da Autoridadc Superior, nos termos
da lei.

13. DO GESTOR DA ATA
b) Orgào gerenciador rla ata: FUNDO l\lUNICIPAL DE SAUDE, - Rua Amaldo Carces

- centro, Pacatuba,/SE:

c) F'ica designada a sen.rdora Municipal. Alexandra da Cruz Santos como Gestora da
Ata e Eribaldo Bispo Filho corno Ílrcal desta Ata, de acordo com o caput do Art 67,
da lei 8.66(í93 que deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento do material da
presente Ata. que deverá anotar en1 rcgistro próprio. todas as ocorrências verificadas;

d) A fiscalização. nào elidc ncm diminui a responsabilidade do fomecedor.

I.I. DA PLIBLICÂÇÃO
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l2-1. A publicaçào do extrato da Ata de Rcgistro dc Preços devcrá de rcalizada na

lmprensa OÍicial, na tbnna prevista no .'\rt. l5 § 2" tla Lei n" 8.666/93. ate o quinto dia

útil do mês subsequente ao de sua assir'tlura

I5. DAS DTSPOSIÇÕES CERAIS
l3.l . Independente de sua transcliçào. () cdital e seus ancxos, principalmente a propostâ

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apreseutados pelo Fomecedor

Registrado no pregão fará partc dcstr Ara dc Registro de Preços.

16. DO FORO
14.1. Para dirimir, na esferajudicial. as questôes oriundas da presente Ata de Registro de

Preços scrá competcntc o Íbro da Comarca do Município de PACATUBA. cstado dc

Sergipe.
E para firmeza c como provâ dc assim havcrcm. cntre si. ajustado. foi lavrada a

presenle ata de registro de preços que. lirla e achada confonne. e assinada em 3 (três) vias,

de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumenlo e pelas lestemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada unt ria na Comissão permanente de Licitação deste

Município.

PACATUBA/SE. 2ó de Julho de 2023.

FTJNDO MLTNICIPAT I) SAUDE DI1 PACATUBA
Rost\,\\1.\ B.\ I'lsr'^ llo§l'u t-ENlos

g v.b
11 ). !enro ..lnrdo deilrrG.l.
o(rucLÀs 0()s s^raÍos

'.,Í!q[..m htlur./]vàliJí.ltl.ao! b,

DIPROS DISTRIBUII-ruKA rrL rKuuu r(rs rAKA A SAUDE LTDA
DOUGL.\S DOS SANTOS

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 11

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5/2023

PROCESSO LICITATORIO 5

ROSIVÂNIA BÂÍISÍÂ MOIIÍE LEUOS

GE5ÍORA DO FMS

3Pá]

LICITAN€Í

No dia 26 de Jutho de 2023, no(â) FUI{OO UUN|C|PAL DE SAÚOE DE PACÀÍUBATSE . rnscilo(a) no CNPJ 11.366 671/0001-26, com sede à R ARNALDO GARCEZ

n.365 CEp 49970-000 - pâcâtuba-SE nestê áto têgatmente represenládo p.,, ROSUÀN|A SATISTA OXTE LEUOS, porladoí do CPFn" 7í9178295Í5. RESOLVE

regislrâr pGços parâ eventuel aquisiçào em íâcê da apr€senláÇão dâ(s) prop.stâ(s ) da(s) empr€§â(s) sbaixo qualillcâde(s):

Fomâcâdor: olPÃOS OISTRIBUIoORA OE PR(x)uToS PARAA SAUDE LÍoA ct{PJ: 45.E83.78íio00í-30

RlpÍ.3enlrnlo: Douglas dos Santos

TêlcÍone: (79) 308S928

Em.ll: vendâsdipros@gmail.com

EndêÍeçor R ÂLÂGOAS, 2241 - JOSE CONRADO DE ARAUJO, Aíâcâiu - SE 4908S000

liâm: 3 euanüd.d!: 1 0O Unidad€: UND arc.: PEC Í{odêlo: PEC Pr!ço lJnltÁrlo: R$ 55,00 Vâlor Total: RS55.00

Desc,lçâo: Cronometro digital 60 mifl display de cristal liquido mm 6 digilos: relógio eletÍônico digitâli escala do cÍonômelro: 23h59'59'; resolução 1/100

sêg.i botáo seletor de íunçAes: cronometro progres§ivo e íegíessivo lral.rmento díerenciado.

ltem: íí Quantidadc: 1 0O unid.do: úND Marcâ: IBRAMED Í{odelo: IBRAMED PÍêço Uniüárto: RS 939,00 V.lor Total: RS939.00

D6crlção: Portátil TENS E FES é um estimulador neuromuscular tran:,cutáneo de dois cânais com controles independêntes para os tralâmentos com:

têns (estimutáção etétricá kanscutáneâ) e FES (estimúle€o elélrica Íuncronâl). Essâs conentes possuem muitas indicâções ê âs pÍincipais são anâlgêsiâ

e íoíelecimento musculâÍ Portátil é Íácil de kansporlar e idêâl pera are.drmenlos home CARE. Ele ê amplãmentê utilizado na fsioteíapia oíopédica.

lraumalológrce, reumelológlca e neurol5gicâ. Pode s€í ulrlzado à bateía ou ligâdo à rede elétrica.

ttom: l9 Qúehttdâd.: 2 OO Unidado: UND M.rcsi JZIKI Modôlo: JZIKI Pr6ço UnhúÍlo: RS 73,00 VâloÍ Total: RS146.00

DoscÍiçáo: Oxim6tÍo de dedo portátil, dêscnÉo técnrcá fiáxrmâ: oxim,]tro de dêdo poíátrl. pârâ mêdú spo2 (origênio no sangue arteriâl) e â Ííequência

cârdÍaca com ciirve plêtismogÉfa. Spo2 intervalo de 7oolo - 99% coín r,esvio de â2 a 3olô. Frequência cáídiâca intervalo de 30 - 250 bpm com dêsvio de

â2 â 3 bpm. Vlsor em lêd ou oled, grêndê ê de Íacil visualizaçãoi funcronam€nto m€smo com o dedo golâdo e unhas pinladas; resistentê â quêdas: com

euto desligamento €m c€so de não utlizaçãoi devê funcioner com pilhas e/o{r câregemênto via usb (pilhâs €/ou cabo inclusos): autonomia máxima 30

horast indicâdordo nivelda bateria. Deve possuaÍ colar de lÍansporle mànualem porluguês, 1 ano de ga.anlia e rcgislro na anvisa

ltêm:35 Quaítídadê:1.00 Unidade: UND mârce: CARONF Modelo: CARONE Prâço Uíitário: RS 1.315.00 V.lorÍotãl: R$1 31500

DeacÍição: CadeÍes de rodas adulto coníêcc,onâde em a9o/ferro pinlado. tiíaços ê És Í€movívers, com êlevaÉo dê pernâs ê suporte de sorc, Aço

cromado. &)bíável em dupio x- apoio pârâ braços removivel com lrava Í âíhuflada. Apoo parà pemas r€movivel e ênlevável. Bol§â §ára prontuário no

encosto. Suporte paía soro reguláv€l om alturâ. Largura do assento 5t, .-m. lndicada parâ usuános alé 100 kg. Aço cíomado. dobrável em duplo x. apoio

paÉ braços removivel com trava camuflada. Apoio paÍâ pêrnas remov vel e ênlevável, Eolsa para prontuário no encoslo. Suportê pára soro regulável €m

altura. Largura do assenlo: 50 cm.lndicada para usuáÍios alé 100 kg

Torat: R!2.455,00

As especficáçóês técÍric5s conslantes do píocesso em epigÍafe. assim comu lodes as obígeçóes e condiçõês descrilas na minutâ da Ata de Registro de Preços e nâ

Proposta de Proç.s integram esia ARP indêpendentemente de transc.iÉo

A vãlidade dêstâ Ata dê Rêgislío de Píêços á até 26/0712024 . a conlat do dté 261012023

ApresenleAla de Registro de Prêços. âpós lidâ ê achade coníoÍme. é assi.J.ld pelas parles.

https r//dv7rs78smtpx8. clo udíront. neUíêports/pregao/661 24lco npleto r'!lorio atâ-rêgistro-rreco_completo-94540128778.htm1 1t2
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